
INDICAÇÃO Nº 
461
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para a execução de obras de recapeamento asfáltico nas vias públicas do município de Andradina.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a realização de obras de recapeamento asfáltico em bairros do município de Andradina.

O município possui inúmeras ruas e avenidas que precisam de recapeamento. Algumas ruas e avenidas se encontram em estado crítico de conservação. Há trechos completamente esburacados e danificados, o que impede, inclusive, o deslocamento de pedestres. 

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, tais obras de primeira necessidade, sejam prontamente realizadas, contribuindo para o bem estar dos habitantes de Andradina.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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